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Tema 1. 1ª) Não é legítima e caracteriza lesão moral a exigência de 
Certidão de Antecedentes Criminais de candidato a emprego quando tra-
duzir tratamento discriminatório ou não se justificar em razão de previsão 
em lei, da natureza do ofício ou do grau especial de fidúcia exigido;

2ª) A exigência de Certidão de Antecedentes Criminais de candidato 
a emprego é legítima e não caracteriza lesão moral quando amparada em 
expressa previsão legal ou justificar-se em razão da natureza do ofício ou 
do grau especial de fidúcia exigido, a exemplo de empregados domésticos, 
cuidadores de menores, idosos ou deficientes (em creches, asilos ou insti-
tuições afins), motoristas rodoviários de carga, empregados que laboram no 
setor da agroindústria no manejo de ferramentas de trabalho perfurocor-
tantes, bancários e afins, trabalhadores que atuam com substâncias tóxicas, 
entorpecentes e armas, trabalhadores que atuam com informações sigilosas;

3ª) A exigência de Certidão de Antecedentes Criminais, quando 
ausente alguma das justificativas supra, caracteriza dano moral in re ipsa, 
passível de indenização, independentemente de o candidato ao emprego 
ter ou não sido admitido.

	` Transitado em Julgado.

Tema 2. 1. O número de dias de repouso semanal remunerado pode 
ser ampliado por convenção ou acordo coletivo de trabalho, como decor-
rência do exercício da autonomia sindical;

2. O divisor corresponde ao número de horas remuneradas pelo salário 
mensal, independentemente de serem trabalhadas ou não;

3. O divisor aplicável para cálculo das horas extras do bancário, 
inclusive para os submetidos à jornada de oito horas, é definido com base 
na regra geral prevista no artigo 64 da CLT (resultado da multiplicação 
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por 30 da jornada normal de trabalho), sendo 180 e 220, para as jornadas 
normais de seis e oito horas, respectivamente;

4. A inclusão do sábado como dia de repouso semanal remunerado, 
no caso do bancário, não altera o divisor, em virtude de não haver redução 
do número de horas semanais, trabalhadas e de repouso;

5. O número de semanas do mês é 4,2857, resultante da divisão de 
30 (dias do mês) por 7 (dias da semana), não sendo válida, para efeito de 
definição do divisor, a multiplicação da duração semanal por 5;

6. Em caso de redução da duração semanal do trabalho, o divisor é 
obtido na forma prevista na Súmula n. 431 (multiplicação por 30 do resultado 
da divisão do número de horas trabalhadas por semana pelos dias úteis);

7. As normas coletivas dos bancários não atribuíram aos sábados a 
natureza jurídica de repouso semanal remunerado.

	` Acórdão Publicado.

Tema 3. 1) Nas lides decorrentes da relação de emprego, os honorários 
advocatícios, com relação às ações ajuizadas no período anterior ao início 
de vigência da Lei nº 13.467/2017, somente são cabíveis na hipótese prevista 
no artigo 14 da Lei nº 5.584/70 e na Súmula nº 219, item I, do TST, tendo 
por destinatário o sindicato assistente, conforme disposto no artigo 16 do 
referido diploma legal, até então vigente (revogado expressamente pela Lei 
nº 13.725/2018) e no caso de assistência judiciária prestada pela Defensoria 
Pública da União ao beneficiário da Justiça gratuita, consoante os artigos 
17 da Lei nº 5.584/70 e 14 da Lei Complementar nº 80/94, revelando-
-se incabível a condenação da parte vencida ao pagamento dessa verba 
honorária seja pela mera sucumbência, seja a título de indenização por 
perdas e danos, seja pela simples circunstância de a parte ser beneficiária 
da justiça gratuita;

2) A ampliação da competência da Justiça do Trabalho pela Emenda 
Constitucional nº 45/2004 acarretou o pagamento de honorários advocatí-
cios com base unicamente no critério da sucumbência apenas com relação 
às lides não decorrentes da relação de emprego, conforme sedimentado 
nos itens III e IV da Súmula nº 219 do TST, por meio, respectivamente, 
das Resoluções nos 174, de 24 de maio de 2011, e 204, de 15 de março de 
2016, e no item 5 da Instrução Normativa nº 27, de 16 de fevereiro de 2005; 

3) Às demandas não decorrentes da relação de emprego, mas que 
já tramitavam na Justiça do Trabalho por força de norma legal expressa, 
relativas aos trabalhadores avulsos e portuários, ex vi dos artigos 643, caput, 
e 652, alínea “a”, inciso V, da CLT, são inaplicáveis o item 5 da Instrução 


